
 

 

 

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

DESENVOLVIMENTO  

DO CURSO 

  



 

O DESENVOLVIMENTO DO CURSO 

 

CURSO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO EXTRAJUDICIAL APLICADO Ã 

NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seja muito bem-vindo ao curso de formação de mediadores e conciliadores 

destinado à notários e registradores!  

O curso tem como objetivo geral atuar conforme a política judiciária de resolução 

de conflitos, aplicando as normas sobre conciliação e mediação de forma a dar 

cumprimento aos provimentos 67/2018 e 72/2018 do CNJ, conduzindo sessões 

de mediação de forma estruturada, aplicando adequadamente as técnicas 

autocompositivas.  

Justifica-se o curso para estimular a aplicação do art. 42, da Lei 13.140/2015 (Lei 

de Mediação), a fim de que notários e registradores sejam sensibilizados 

promover, no âmbito de suas competências, a mediação extrajudicial com 

aplicação de métodos de pacificação e técnicas de transformação e resolução 

de conflitos. 

A proposta é que a formação de mediadores e conciliadores extrajudiciais seja 

realizada sempre com o apoio das instituições representantes dos notários e 

registradores, em parceria com o Conselho Nacional de Justiça – CNJ e com os 

Tribunais, bem como com renomadas Câmaras Privadas. Propõe-se ainda que 

tanto a parte teórica, como parte da prática sejam realizadas em ambiente virtual 

de aprendizagem (AVA – ENNOR) com suporte em vídeo-aulas on-line, quanto 

vídeo-aulas gravadas por profissionais com experiência em métodos 

consensuais de resolução de conflitos. 

O curso será realizado em dois módulos: Módulo Teórico, com carga horário 

de 40 horas-aula. Módulo Prático, com carga horária de 60 horas-aula, 

totalizando 100 horas-aulas, cumprindo a exigência da Resolução n 125 do 

CNJ. 

O Módulo Teórico da formação está dividido em cinco unidades, que se seguem 

a esta fase inicial de apresentação, ambientação e orientações gerais.  Cada 

uma das unidades terá a duração de uma semana. O curso será realizado no 

período de 22 de fevereiro a 27 de março de 2021. Cada unidade terá duração 

de 8 horas-aula, sendo que 4 horas-aula serão por meio videoconferência, e as 

outras 4 horas-aula, serão de atividades desenvolvidas na plataforma EAD da 

ENNOR. 

O conteúdo programático do curso tem como referência a legislação que rege a 

mediação, a conciliação e algumas teorias relacionadas aos métodos 



 

consensuais, seguindo parte da orientação desenvolvida para a formação 

judicial, entretanto com expertise para ser utilizada no ambiente extrajudicial.  

A unidade I apresenta a Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado 

dos Conflitos de Interesses. Nela também iniciaremos a abordagem das 

questões éticas que envolvem o exercício das funções de mediador e conciliador 

judicial (de forma geral) a partir da simulação de um caso da realidade 

materializado em um vídeo que será o nosso fio condutor. Você participará de 

fórum com jogos para desenvolver movimento de ação-reflexão-ação, um saber-

fazer teoricamente sustentado no Código de Ética do Conciliador e do Mediador 

Judicial. 

A unidade II mergulha na Teoria do Conflito e em alguns conceitos fundamentais, 

como interesse e posição. Será também nesta unidade que se trabalham as 

distinções entre as formas de tratamento dos conflitos e teremos contato com as 

principais Escolas de Mediação. Você participará da unidade cumprindo algumas 

tarefas, “Quiz” e fóruns integrativos.  

A unidade III é toda dedicada à comunicação, talvez a habilidade mais importante 

para um mediador ou conciliador. Abordaremos alguns aspectos da 

Comunicação não Violenta – CNV e a importância da escuta ativa. Nessa 

unidade também teremos oportunidade de desenvolver a habilidade de bem 

acolher os interessados em uma sessão de mediação ou as partes em uma 

audiência de conciliação, além de realizar e avaliar uma declaração de abertura. 

Jogos, fóruns e tarefa de gravação de áudio serão praticados como forma de 

desenvolvimento de habilidades.  

Na unidade IV navega-se nas etapas da mediação e da conciliação, explorando 

as diversas técnicas que lhes são próprias. Fórum e tarefas foram planejados 

para auxiliar na identificação das etapas, técnicas, na formulação de perguntas, 

questões, resumo, pauta e fechamento da sessão.  

Na quinta (V) e última unidade do módulo I – trata-se do processo da mediação, 

onde se apresentam os novos espaços de Mediação nos cartórios e questões 

éticas mais específicas aos notários e registradores bem como ideias gerais 

sobre Designe de Sistema de Disputas (DSD) em busca da Solução Adequada 

de Conflitos. As atividades desenvolvidas serão fóruns, tarefas – Relatórios de 

Observação de Audiência ou sessão. Assim finaliza o módulo teórico do curso. 

Aulas práticas serão disponibilizadas no módulo II, o módulo prático. Aguardem! 

Esse curso foi elaborado por uma equipe técnica e pedagógica e por professores 

estudiosos dos métodos consensuais e com experiência prática.  O que nossos 

professores esperam de você? Esperam que você, ao término do curso, tenha 

uma melhor compreensão da teoria do conflito e dos métodos adequados para 

auxiliar os interessados a melhor se comunicar e encontrar soluções que possam 

atender aos seus interesses. 



 

Excelente curso! Aproveite! 

 

 

 

Coordenador do curso: Desembargador Roberto Bacellar  

Diretora da ENNOR: Fernanda A.A. Castro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


